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RESUMO:

O presente estudo tem como objetivo apresentar uma análise sobre violência 
intrafamiliar e o papel da escola na atenção e promoção de ações de enfren-
tamento à violência contra crianças e adolescentes à luz da psicologia histó-
rico-cultural. A pesquisa será de cunho qualitativo e abordagem crítica para 
discutir os dados apresentados que correspondem a um aumento no número 
de casos registrados, nos últimos anos, sobretudo após o contexto da pande-
mia COVID-19, revelando também que o aparato estatal vem consolidando no 
intuito de erradicar esse fenômeno. 

Palavras-chave:  Políticas Públicas. Rede de ensino. Violência intrafamiliar. 

Introdução

Contextualizar violência intrafamiliar, tanto em sua natureza quanto em sua 
manifestação, emergiu a presença significativa de práticas violentas cometi-
das dentro dos lares, sendo o público-alvo crianças e adolescentes. Eviden-
ciando, também, a necessidade de elaboração e efetivação de políticas públi-
cas, ações e leis que confrontem tais práticas. 

Para além disso, considera-se a escola como um dos principais locais para 
promover ações antiviolência, a partir da reflexão dos fatores sociais e cultu-
rais e os professores como agentes sociais capazes de identificar situações 
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Internacional DHJUS – Justiça, democracia e Igualdade Social. Programa de Mestrado Profissional 
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de maus tratos domésticos e como os encaminhamentos são direcionados, 
oferecendo apoio às vítimas e promovendo discussão e conscientização sobre 
esse fenômeno. 

Nesta ocasião, o diálogo entre as práticas pedagógicas, estudos transversais 
e assuntos relativos aos Direitos Humanos, no âmbito escolar a partir de uma 
perspectiva crítico-reflexiva emergida pelos autores da psicologia histórico-
-cultural oportuna compreender como os mecanismos sociais, históricos, po-
líticos e econômicos interagem e influenciam tanto a escola como a formação 
dos profissionais que nelas atuam (Barroco, Zibetti, Facci; 2021)

Nesse prisma, a formação dos professores assume um papel importante por se 
apresentar como um desafio para as políticas educacionais, segundo Gatti (2005), 
por se constituírem como personagens centrais e fundamentais na promoção do 
conhecimento e efetivação de componentes indispensáveis da cultura. 

Diante do exposto, “[...] a história social da criança é marcada pela violên-
cia seja ela física ou psicológica, relacionada com a condição dada à criança 
que, sempre foi vista como objeto que compõem o seio familiar de um mero 
“espectador” (Figueredo, Santos; 2019, p. 545). Desse modo, discutir as impli-
cações da violência intrafamiliar, sugerindo a escola e os professores como 
agentes de proteção e intervenção se torna pertinente vista a importância em 
se debater essa problemática. 

Nesse viés, faz-se necessário compreender o conceito de violência intrafami-
liar, na literatura brasileira, que assume diversas variações; algumas fontes ci-
tam como síndrome, outras caracterizam como abuso, referente à vitimização 
da vítima. Quando há lesões surge o termo “dano” e violência física quando 
não ocorrem apenas castigos rigorosos, mas uma abrangente gama de pu-
nições que sofrem variações de acordo com a idade e condição da criança e 
adolescente (Guerra, 2011). 

Para além disso, o conceito de violência intrafamiliar não se restringe ao am-
biente físico, no qual esta ocorre, mas extrapola as relações que nesse seio 
constrói e efetua. 

A Lei Municipal nº 2.887 de 1º de dezembro de 2021, objetiva melhorias em 
relação aos propósitos estipulados pela legislação e determina ao Poder Exe-
cutivo autorizar a implementação de recursos de ajuda e segurança, a serem 
oferecidos às vítimas, de acordo com o citado nos artigos 98, II e 101, VII, do 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, Lei nº 8.069/90. 

Desse modo, a lei inclui a formação de um estabelecimento denominado como 
“Centro de Acolhimento”, com infraestrutura adequada para acolher crianças 
e adolescentes que sofreram violência física e psicológica (Lei nº 2.887/2021).
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Convergindo com a necessidade da efetivação de leis e medidas contra vio-
lência, recentemente, foram atualizados os dados emitidos pelo Anuário Na-
cional de Segurança Pública, nesta ocasião foi contabilizado o ano de 2022, 
no qual revela um crescimento exorbitante comparado aos anos anteriores 
à pandemia de Covid-19, se manifestando em diferentes formas de violência 
contra pessoas entre 0-17 anos, sendo estes: abandono de incapaz: 18,7%, 
abandono material: 1,8%, maus tratos: 45,1%, lesão corporal em contexto de 
violência doméstica-VD: 40,8%, estupro: 10,4%, pornografia infanto-juvenil: 
3,4%, e exploração sexual: 1,8% (Brasil, 2023).

O documento supracitado reitera que segundo a OMS acidentes e violência se 
configuram como o maior problema de saúde pública entre crianças e adoles-
centes, em países em desenvolvimento. 

Referente ao apresentado, considerando as distintas participações e acesso aos 
bens culturais, a Constituição de 1988 em seu artigo 5º aborda sobre igualda-
de e no artigo 226 §8.º enfatiza a proteção individual dos membros da família, 
sendo responsabilidade do Estado garantir suporte familiar a cada um dos seus 
integrantes, criando políticas públicas que reforcem seu papel de supervisão, 
vigilância e combate às situações de violência intrafamiliar (Brasil, 1988).

No mesmo sentido, existe a Lei n° 8.069/1990, nomeada Estatuto da Criança 
e do Adolescente - ECA (Brasil, 1990), que tem como perspectiva os direitos 
e responsabilidades de todos com o cuidado e a proteção de crianças e ado-
lescentes. Em seu artigo 13 o ECA, determina que os casos confirmados e 
suspeitos de maus-tratos a crianças e adolescentes devem ser apresentados 
ao conselho tutelar da respectiva localidade. Além disso, o artigo 245 do ECA, 
impõe a obrigatoriedade dos profissionais de saúde e educação de comunicar 
os casos suspeitos e confirmados de violência (Lei nº 8.069, 1990).

Não obstante, o Ministério da Saúde, em 2001, institucionalizou a notifica-
ção compulsória de maus-tratos mediante crianças e adolescentes que bus-
cam o Sistema Único de Saúde (SUS) (Brasil, 2001). Pouco tempo atrás, a Lei 
13.046/2014, foi aprovada alterando o ECA, no qual obriga qualquer institui-
ção que oferta algum tipo de serviço ou abrigue, mesmo que temporariamen-
te, crianças e adolescentes a contratar profissionais treinados a reconhecer e 
comunicar ao Conselho Tutelar os casos suspeitos ou confirmados de maus-
-tratos (Brasil, 2014). 

Sobre o acima exposto, constata-se que um grande contingente de casos, con-
tra crianças e adolescentes, acontece no próprio lar e é reflexo das relações 
que essas famílias sustentam, por meio de práticas educativas agressivas, 
usando a violência como ferramenta e estratégia na resolução de conflitos 
(Araújo et al., 2020).
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Diante do contexto apresentado compreende-se a escola como espaço insti-
tucional que pode oferecer apoio a crianças e adolescentes vítimas de violên-
cia intrafamiliar, que se materializa no espaço privado do lar, em relação com 
os pais, responsáveis ou demais membros familiares, que subjugam estes su-
jeitos como propriedade absoluta (Chaves, 1997). Dentre as ações necessárias 
para que isso se valide é fundamental promover formação continuada, tendo 
em vista que esses espaços são ambientes férteis para discutir, refletir e tro-
car conhecimento entre profissionais de diversas áreas (Pereira, Conceição, 
Borges, 2017; Brino, Souza; 2016). 

Estudos como os de Brino, Souza (2016) sinalizam que apesar da existência de 
leis que visam assegurar uma vida idônea, livre e saudável aos indivíduos, a 
violência intrafamiliar é uma condição efetiva em muitos lares, ambiente que 
deveriam assegurar segurança e cuidado. 

No estudo realizado por Magalhães et al., (2020), os dados obtidos, no Brasil, 
sinalizam que muitas crianças e adolescentes têm recorrido ao Sistema Único 
de Saúde (SUS) vítimas de violência, sendo que mais de 70% dos casos são 
acometidos por pessoas do convívio familiar. 

O mesmo estudo salienta a naturalização da violência domiciliar, ao eviden-
ciar que pesquisas realizadas em diversas regiões do País mostram que mui-
tos adolescentes admitem terem sofrido algum tipo de represália ou agressão 
na infância ou adolescência, todavia não interpretam esses fatos como violên-
cia e sim como atitudes aceitáveis advindas de seus responsáveis. 

Desse modo, ao considerar a inserção do indivíduo em certa cultura, “[...] toda 
função entra em cena duas vezes, em dois planos, primeiro no plano social e 
depois no psicológico, ao princípio entre os homens como categoria interpsí-
quica e logo no interior da criança como categoría intrapsíquica” (Vygotsky, 
1995, p. 150). Num contexto mais abrangente, isso provoca em afirmar que 
tudo que é cultural é também social. Com efeito, uma cultura emerge da vida 
social e da atividade social humana. 	   

No que diz respeito ao caso da educação escolar, o desenvolvimento psíquico é 
inseparável da educação, e embora a educação realize um papel fundamental na 
evolução do indivíduo, sua acepção está sujeita a mudanças ao longo da história. 

Percebe-se que ao longo de todas as fases do desenvolvimento humano, a vio-
lência tem sido uma presença constante. Em algumas situações, se manifesta 
fisicamente, em outras tem sua gênese através do que é conhecido como “vio-
lência simbólica”, no qual não se expressa por meio de sons, ruídos ou atos físi-
cos evidentes, mas pela criação de símbolos de dependência entre os membros 
familiares. Dessa forma, visa garantir a continuidade dos laços afetivos, deman-
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dando total consciência de sua dependência mútua (Barsted, 2006).

Ainda segundo os autores, ao abordar sobre violência intrafamiliar, é seguro 
afirmar que existe invisibilidade e silenciamento, visto que o embate se distin-
gue dos outros tipos de violência, sobretudo quando as vítimas são crianças e 
os agentes seus próprios genitores. 

Assim, o Estado enfrenta o desafio de desenvolver estratégias de interven-
ção frente ao cenário ilustrado (Cordeiro, 2020). Portanto, é na escola que as 
crianças e adolescentes têm a oportunidade de obter apoio para relatar casos 
de violência, ao passo que os professores desempenham papel importante ao 
observar comportamentos dos estudantes e ao iniciar um canal de comunica-
ção desimpedido com eles (Figueredo, Santos; 2019).

A questão da formação de educadores à proteção integral de crianças envol-
ve, a priori, a compreensão da violência, especificamente, a violência intrafa-
miliar contra crianças e adolescentes em suas distintas manifestações. 

Nesse sentido, é necessário conceber a escola como promotora de proteção 
no contexto da violência intrafamiliar (Pereira, Conceição, Borges; 2017). Em 
vista disto, profissionais da educação têm necessidade de estar vigilantes, no 
intuito de identificar os sinais de abuso. Desse modo, a violência deve ser 
veemente combatida, a despeito de produzir efeitos psicológicos, sexuais ou 
físicos, até porque qualquer uma dessas espécies pode ocasionar para violên-
cia letal (Brino, Souza; 2016). 

E a família em conjunto com a escola representa potenciais ambientes, no 
que diz respeito às interações sociais das crianças e adolescentes, apreender 
como as relações se constituem é importante na compreensão da evolução 
humana (Guzzo, 1990; Polônia & Dessen, 2005).

Diante disso, conclui-se que a escola e os professores têm importante papel, 
no que diz respeito contribuir com práticas pedagógicas elucidativas, no intui-
to de orientar as crianças e adolescentes, referente a detecção de maus tratos 
e para além disso, o diálogo como ferramenta de compreensão dos eventos 
e combate de tais ações, colaborando na construção de uma sociedade mais 
justa, equitativa e menos violenta.

Problema 

Como as escolas da rede municipal estão se organizando para promover a 
educação de enfrentamento à violência perpetrada contra crianças e adoles-
centes?
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Objetivo 

Apresentar uma análise sobre violência intrafamiliar e o papel da escola na 
prevenção, promoção de ações de enfrentamento à violência contra crianças 
e adolescentes nas Escolas Municipais de Ensino Básico do município de Por-
to Velho, Rondônia.

Metodologia 

Esta pesquisa trata-se de um estudo de abordagem qualitativa. Que engloba a 
exploração com o objetivo de compreender as singularidades e vivências indi-
viduais e visa a compreensão da lógica interna atribuída às suas ações, repre-
sentações, sentimentos, opiniões e crenças (Minayo, Guerriero; 2014 BRASIL.).

É um estudo bibliográfico, pois pretende-se realizar um diálogo entre a pes-
quisadora e os autores, pautando-se pela dúvida e discussão, com uma pos-
tura crítica e ampliadora (Gatti, 2005). Que leva a compreender as interpreta-
ções dos eventos, situações, problemas, eventos que moldam as condições de 
grupos específicos, sejam eles; famílias, coletivos ou instituições, consideran-
do suas perspectivas individuais. (Denzin e Lincoln, 1994).

Inicialmente este trabalho ocorreu da seguinte maneira: busca nos repositó-
rios: Scielo e Google Acadêmico, artigos com data entre 2017 e 2022, a partir 
dessa primeira apuração foi realizada uma segunda, na qual a partir dos arti-
gos selecionados novos autores foram acrescentados ao estudo, estes dentro 
do período dos últimos 10 anos, além dos autores pertinentes para o debate, 
considerados imprescindíveis, com trabalhos postados anterior às datas cita-
das. 

A avaliação dos dados implica uma reflexão crítica, para compreender e in-
terpretar superando o empirismo para melhor explorar os significados pelos 
atores sociais (Minayo (2008). E, serão interpretados por meio da técnica de 
conteúdo categorial (Bardin, 2011), no qual consiste em 3 fases: a pré-análise, 
a investigação do material e por fim, o tratamento dos resultados e interpre-
tação. 

	  

Resultados pretendidos 

As considerações supracitadas, denotam que no ambiente educacional, é fun-
damental oferecer orientação a todos os afetados por violência intrafamiliar, 
orientando sobre como denunciar o agressor, de modo que o Estado seja 
acionado e possa garantir proteção e bem-estar social, viabilizando que as 
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vítimas prossigam suas vidas, mesmo diante do sofrimento e das repercus-
sões psicológicas e físicas, auferindo apoio do sistema de assistência estatal. 
Este estudo pretende compreender a atuação dos professores na perspectiva 
do enfrentamento da violência intrafamiliar nos moldes da Lei Municipal na 
educação básica. E investigar sobre a oferta de capacitação.

Considerando que, as capacitações, do mesmo modo, podem caracterizar-se 
como ambientes propícios para debates e reflexões, independentemente que 
sejam referentes à eficácia das políticas públicas, sobre as ideias que influen-
ciam na previsão da violência e para além disso, na troca de conhecimentos 
entre profissionais de diversas áreas.
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